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GAMARA DOS DEPUTADOS 

N. 2—1924 

INDICAÇÃO 

Indica que a Mesa da Camara officie á do Senado, 

pedindo o andamento do projecto sobre tarifas 

(Finanças, 167, de 1924) 

' 
Ao expirar da sessão legislativa de 1919, enviou o Governo, 

ao Congresso Nacional, um projecto de reforma de tarifas adua- 
neiras, e. suggeriu. em mensagem especial, a conveniência de 
lhe ser concedida autorização para, a titulo de experiência, exe- 
cutar o novo plano no periodo de um anno, ou mesmo por 
maior prazo, até que a prova dos resultados, indicando as oor- 
recçõcs necessárias, conduzisse á solução final da questão. 
Acceitando a suggestão da mensagem, a commissão especial 
da Camara dos Deputados, incumbida de examinar o projecto, 

'opinou favoravelmente ã autorização solicitada, mas, no pro- 
jecto que subscreveu, condicionou a faculdade concedida ao 
Poder Executivo para applicar a nova pauta, com a de elevar 
ou reduzir os direitos de importação, dentro dos limites da ta- 
rifa anterior, medida de prudência, que visava prevenir as 
difficuldades de uma transição. Não obstante, ergueram-se 
vozes, desde logo, contra uma reforma de tarifas decretada já 
quasi no encerramento do Congresso, quando não era mais 
possível o estudo e debate de matéria tão importante, protes- 
tos que afinal vingaram, obstando á autorização, embora su- 
bordinada a cláusulas que asseguravam a preservação de todos 
os interesses vinculados ao regimen aduaneiro. 

Na sessão seguinte, empenhou-se a Commissão Especial 
da Camara dos Deputados, durante raezei consecutivos, na ela- 
boração de um novo projecto de reforma, cujas condições de 
fácil adaptação ao nosso meio economicô fossem préviamente 
conhecidas, nos successivo.- casos particulares sujeitos á regu- 
lamentação, o que só podia resultar do contracto com as_ clas- 
ses mais proximamente expostas aos effeitos das alterações da 
tarifa alfandogam. Foi em presença dos mais autorizados re- 
presentantes do commercio c da industria, que a commissão 
deliberou, ouvindo a opinião dessas classes, juntamente com a 
de reputados teehnicos das nossas repartições aduaneiras, no 
intuito de regular a graduação dos direitos fiscaes, de accôrdo 
com um criteíio comparativo, que lograsse, cm uma justa me- 
dida, a combinação do todos os interesses. Refundindo sub- 
stancialmente o projecto primitivo, que se inspirára na ten- 
dência liberal de combate á já então alarmante careatia dos 
preços, por uma reducçãc geral das tarifas, devia o trabalho da 
commissão parlamentar excluir a critica que de, principio se 
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mamfestára hostil a unia rofonna, ciue elaborada a revelia das 
omprezas particulares incorporadas á sombra da politiea pro- 

i teccionisla, era acoimada de subverter as bases em que assen- 
tam as columnas de uma vasta superstructura industrial. 
Parece, todavia, que assim não aconteceu, pois approvado peia 
Camara dos Deputados, e logo a seguir remettido ao Senado, 
ficou o projecto, desde 1920, sepultado sob o pezado silencio 
da outra casa do Congresso, sem merecer, siquer, a, breve at- 
tencão que, em um superficial exame das suas disposigoes, 
teria certamente desfeito a opinião preconcebida, que lhe ser- 
viu de obstáculo á marcha regimental. Si é certo que no li- 
miar dos debates travados na commissão especial, incummoa 
de organizar o projecto, as idóas se extremaram, favoráveis, de 
um lado, a uma politica commercial de maiores franquias, me- 
diante sensível reducçâo das taxas alíandegarias, que oneram 
as nossas importações, em prejuízo dos meios de vida das clas- 
ses menos afortunadas, e de outro lado, voltadas para uma pio- 
teccâo ainda mais eíficaz ás industrias implantadas no paiz, 
a verdade ó que attraidas as duas correntes nvaes pelas reali- 
dades concretas das nossas condições sociaes e econômicas, 
convergiram ambas facilmente paia o ponto de confluência 
de onde podia resultar a conciliação dos interesses do consu- 
midor, opprimido pela alta illimitada dos preços, com as legi- 
timas aspirações de en&randecimento material, a que nos deve 
conduzir o intelligente aproveitamento das nossas forças de 
produoção. Não seria possível deixar de considerar, ao ideamo 
temoo. essas duas ordens de interesses, que o espirito douUi- 
nario dominado pela impressão unilateral dos factos, quando, 
na èxeperiencia dos povos, a exaggerada predominância de uma 
dellas provoca a revindicta de outra, scinde em dous systemas 
diversos de política ccmmercial, theoricamente delineados, 
como se proteccionismo c livre cambio não exprimissem smao 
fórmulas praticas, applicaveis conlorme as conveniências de 
determinada civilisação econômica, relativamente as exigên- 
cias do momento histórico, ou ás peculiaridades do meio phy- 

Os pensadores da escola de Manchester construíram a 
theoria do livre cambio, porque essa era a política que mais 
convinha á Inglaterra, com o surto da grande industria. Quan- 
do Alexandre Hamilton fazia a apologia do proteocionismo, 
contemplava o caso particular da sua grande patria, na pre- 
visão do futuro, que lhe estava reservado. Mada mais era o 
nacionalismo ecónomico de Listz que a preparaçao, no espirito 
universitário, das idéas que transformaram, posteriormente, 
os metbodos de trabalho na Allemanha. Pretenderam todos, 
no em tanto, imprimir ás idóas que professavam, o rigor das 
gen0MÍfsf o protecchmismo ,e o livre cambio teem sido os 
moldes da actividade econômica de outros povos, seria erro 
omittir entre ps termos do árduo problema que suscita uma 
reforma de tarifas, as premissas que antes como informações 
rta experiência do que como formulas theoncas, servem de 
ponto^e partida ás duas tendências contrarias. Si, confronta- 
das mesmo de relance, mais facilmente se discernena o pro 
c o contra das idéas syslematicas, esquivando as fieçoes do ex- 
olusSo doutrinário, na organização de um plano legislativo 
adaptavel ás condições preexistentes da vida econômica. 

Em um regimen ideal de livre cambio, nao haveria ne- 
nhum obstáculo fiscal á importação de mercadorias estrangei- 
pas» que yiriam concorrei: no mercado interior com as simi- 
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lares nacionaes, cujos preços seriam regulados, na lucta cçrrt- 
mercial, pelo menor custo do producção, capaz de resistir á 
exigência de menor sacrificio do consumidor. E como em fayor 
deste revertessem todas as vantagens da competição industrial, 
pela modicidado dos preços, guardaria o Estado uma attitudc 
de completa neutralidade, mesmo em presença dos riscos que 
corressem as empreaas nacionaes, com a supremacia da con- 
currencia estrangeira, dentro do paiz, não lhes reconhecendo 
outro meio legitimo de defesa que a reducção do custo da pro- 
ducção. O que imporia, acima de tudo, é o supprimento das 
necessidades do consumo, em condições accessiveis, o que 
tanto mais se verifica, quanto mais copiosa p producção. Ees- 
tringil-a, por meios artificiaes, vedando a entrada no paiz do 
productos estrangeiros, é escravizar o consumidor á carestia 
dos preços. Não na barreiras territoriaes á livre circulação das 
riquezas. O commercio exerce a funcção cosmopolita, de 
aproximar a producção do consumo, e desconhece as linhas 
divisórias traçadas pela geographia politica, para a discrimi- 
nação de povos e nacionalidades differentes. As relações de 
ordem econômica collocam todas as nações em uma posição de 
interdependência, creada pelas differenças de meio physico, 
que com a diversidade de climas, de aspectos, de constituição 
geológica do sólo, caracterizam as varias partes do planeta, 
distantes umas das outras, onde se estabeleceram os grupos 
humanos, como conectividades distinctas, que evolvem paral- 
lelamento para a divisão do trabalho, á medida que a adapta- 
ção ao ambiente natural, especializando as aptidões tecími- 
cas, determina a maior productividade dos factores da riqueza 
social. Desde então, intervem o commercio, para facilitar a 
troca de bens, que os diversos paizes produzem com a vanta- 
gem relativa do menor esforço para maior resultado. O pro- 
gresso economico consiste, dâhi em deante, na aproximação do 
todos os povos, através dos obstáculos, que os separam no es ■ 
paço. Applica-se o engenho humano á invenção dos instru- 
mentos que snupprimem as distancias, visando á cooperação 
universal de serviços, pelo desenvolvimento das permutas in- 
ternacionaes. Multiplicam-se os meios de transporte, cada vez 
mais velozes, a conduzir os productos, em busca dos mercados 
de consumo. Pais haverá nada mais contradictorio com toda 
essa finalidade econômica, que a creação de barreiras artifi- 
ciaes á livre circulação das riquezas, levantadas as alfandegas 
como muralhas de defesa contra o commercio exterior? 

Não obstante, encontram-se cm toda parte qs aduanas. As 
necessidades dos thesouros públicos reclamam a contribuição 
dos direitos de importação, como uma das mais copiosas fon- 
tes de receita fiscal. Não prescinde desses recursos nem mes- 
mo a Inglaterra, onde o livre cambio coexiste com os direitos 
de importação {oustoms), limitados, porém, a um restricto 
numero de matérias essencialmente tributáveis, como os lico- 
res e bebidas espirituosas, sendo que em todos esses casos as 
taxas aduaneiras se compensam com os impostos internos de 
consumo {excises) sobre os productos nacionaes, assim col- 
looados em perfeita igualdade de condições com os similares 
estrangeiros, na batalha dos preços, travada em beneficio do 
consumidor, como retribuinte final do custo de producção das 
utilidades que adquire. Pouco importa que a concurrencia das 
importações obrigue a industria nacional a retirar-se de de- 
terminado campo de producção, quando em outros, onde se 
lhe deparam maiores vantagens relativas, pôde livremente ex- 
pandir-se, veccendp, por sua vez, nos mercados exteriores, os 
productos looaes, incapazes de resistir ás suas exportações, no 



mesmo terreno da competição dos preços. _A dilfercnça eiAre 
o maior rendimento economico da producção industrial, deri- 
vada para as exportações, o o menor custo do consumo, abas- 
tecido pelas importações, é a lei clássica, que dirige os movi- 
mentos do commcrcio internacional. 

Pretendiam, entretanto, os mercantilistas que a riqueza 
das nações resulta exclusivamente das exportações, refluídas 
na importação única das especies monetárias, que lhes servem 
de preço. Produzir tudo. ou quasi tudo, para so vender c 
deixar de comprar, ou vender muito e comprar pouco, para cn- 
tüesourar os saldos da balança commercial, é a principal con- 
dição da prosperidade econômica. A verdadeira riqueza, o ca- 
pital mais precioso é a moeda: dcixal-a emigrar para paga- 
mento das importações, é empobrecer. Ficaria, assim, a, moeda, 
simples instrumento intermediário da troca commercial. sem 
outra funcçao cjue a dc m6io para a accjuisiçao das divarsas 
utilidades cuja posse se ambiciona, transubstanciada er único 
capital social, que subsistiria como riqueza, ainda que todas as 
outras desapparecessem, e se não pudessem mais recobrar. 
\s nações mais ricas seriam, nesse caso, as que nao tendo ou- 
tra producção que a das suas minas de ouro, deixassem de ex- 
porlal-a. 

'Contra esse absurdo do mercantilismo, que ainda hoje, in- 
felizmente, obscurece tantos espíritos, reagiram viotoriqsa- 
mente os economistas liberaos. Si praticassem todos os paizes 
a política da aceumulação dos saldos da balança commercial, 
enthesourando as especies monetárias', em que acaso eiles se 
convertam, não haveria sinão nações credoras, porque as deve- 
doras teriam esgotado, desde logo, os seus recursos, na liqui- 
dação dos deficits mercantis, o uma vez evadidas todas as es- 
pecies metallicas, que possuissem, ficariam com o commercio 
exterior interceptado. Mas á verdade é que os metaes nao se 
transportam, no trafico commercial. sinão em quantidade 
pouco apreciável, comparativamente com o valor das merca- 
dorias permutadas. Minimá é a intervenção da moeda metal- 
lica nas relações do commercio internacional, realizado, quasi 
todo, peta troca directa dc produetos, mediante simples com- 
pensação, nos grandes centros bancários, dos títulos dc debito 
e credito creados pelas operações de compra e venda de mer- 
cadorias. a tetra de cambio, successivamente endossada, cir- 
©ula como a moeda principal do commercio internacional, 
servindo de instrumento á troca jdirecta, em que as importa- 
ções se pagam com as exportações, c, reciprocamente, estas 
com aquellas, em uma tendência constante para o equilíbrio 
da balança geral do pagamentos. 

Quando esse equilíbrio se rompe, as differenças se sal- 
dam para as nações como a Inglaterra, que fazem largas ap- 
plioações de capital no estrangeiro, por um encontro do con- 
tas entre as remessas que lhes devem ser feitas, a titulo de 
juros e amortização dos empréstimos públicos, e dividendos 
de emprezas particulares, e o valor do excesso das importa- 
ções; para os paizes pletihoricos de ouro, com o effectivo 
transporto de numerário; o para os que não toem provisão 
do créditos, nem de especies' metallicas, só mediante as ex- 
portações supplemcntares de mercadorias, de que já se aciham 
sufficicntemente suppridos os mercados de consumo, mas 
que, não obstante, convém importar, cm razão dos baixos 
preços que lhes impõe a depreciação cambial da nação deve- 
dora. Qualquer que seja o processo empregado, o equilíbrio 



S6 mantém, ou se reslatoelcce. Restringir, portanto, as impoi- 
tacões, que são o meio de pagamento das exportações, é neo 
sómente prejudicar as primeiras, sirão principalmente as ul- 
timas . 

■Mas, além desses argumentos do ordem econômica oc- 
corrcm princípios de ordem moral o jurídica, que os advei- 
sarios do protoccionismo só admittcm como subsistentes em 
um regimen dc liberdade de commercio. Professando nas uni- 
versidades de Glascow e Edimburgo com a autoridade pratica 
de quem já tinha sido industrial assim na Inglaterra, com o 
livro cambio, como nos Estados Unidos, com o protecciomsrno, 
doutrinava W. Smart. na polemica suscitada pela campanha 
de Chamberlain em defesa desta ultima política, quif a im- 
posição de taxas aduaneiras com o intuito de afastaria con- 
currencia estrangeira e consentir que a producçao interna 
eleve os preços, em detrimento dos interesses do consumidor, 
nada mais é do que uma indirecla delegação, a uma classe 
privilegiada, do direito de taxação privativo das assciublea- 
politicas, ou antes, uma renovação dos raonopolios de certas 
importações, que ontrora costumavam os reis conceder aos 
seus favoritos, para que estes tivessem, nos ali os preços ex- 
torquidos ao povo. a recompensa de serviços plessoaes. O au- 
gmento de custo do utilidades de consumo popular, em razao 
de direitos protectorcs. é apenas uma fôrma dissiniulaíla do 
imposto, que em vez de prévianiente discutido, para se ap- 
plicar em beneficio da collecfividade, o ficar sob a liscaliza- 
oão do contribuinte, por seus orgãos representativos, como c 
do regra em relação a todos os impostos, reverte, ao conlia- 
rio, em proveito de particulares, e viola os princípios de jus- 
tiça, inhprentes ao exercido do direito do taxação. Assim, 
insiste o referido escriptor inglez, clamorosa .iniqubJade é. 
por exemplo, gravar os tecido* de lã. q«e o pobre nan pode 
deixar de adquirir, com direitos protectorcs na razao de 
100 % do respectivo valor, e tributar os tecidos de seda, so 
accessivois ao rico, apenas na razão de 50 (/c, quando fao pro- 
flundamente desigual é a capacidade contribuíliva de uma o 
outra categoria de consumidores. 

Além disso, a política proteccionista não comibecc limita- 
ções! Si uma industria logra proteoção, Iodas as outras, já 
existentes, ou Ccip&zes de existir sob esse regimen, reoldindn i, 
com igual direito, o mesmo favor, cuja extensão se dilata, 
para se conter na medida das ditleroxiites ambiçoe* de iucio 
fácil, suscitadas pelas vantagens dos monopolios. A ancia da 
riqueza domina todos os espíritos, oblitcrando o sentimento 
da moralidade social na escolha de meios para a consecução 
de resultados. 

Tal a dialectica dos impugnadores da tarifa proteccio- 
nista Não obstante todos esses argumentos, vinga o prote- 
ccionismo em toda a parte, sob a influencia ineMavel de ra- 
zões econômicas que o justificam, exeusando todos os incon- 
venientes de outra ordem, inseparáveis do systema. A.e na 
Inglaterra, onde são persistentes as tradições do livre cambim 
ainda não so encorrou o debato dos partidos, rolaf ivamenío a> 
queslÕos do polilica commeraal; o ó precisamonto na obra 
classica de um dos seus economistas liberaes, que se encon- 
1 vara os postulados do protoccionismo. Ninguém desconhece o 
trecbn celebre, condo expíressão de synthese econômica, em 



que Stuart Mill abre excepção aos princípios de sua escola; 
«O nnico caso em que os direitos protectores se justificam, 
perante os princípios da economia política, ó o em que são 
estabelecidos temporariamente, sobretudo em um paiz novo, 
cm pbaso de crescimento, sem outro objectivo sinão natura- 
lizar uma industria estrangeira, adaptavel ás condições do 
paiz. Muitas vezes a superioridade de um paiz, relativamente 
a outro, em determinado ramo da industria, explica-se sim- 
plesmente porque o primeiro começou mais cedo. Não con- 
correrá, talvez, nenhuma vantagem natural em favor de um, 
nenhuma desvantagem em prejuízo de outro, sinão apenas 
uma superioridade actual de habilidade e de experiência. 
Quando tem essa habilidade, mas lhe falta a experiência, 
pôde um paiz, a certos respeitos, dispôr de maiores facilida- 
des para a producção, do que outro que começou primeiro, 
Aliás, não ha maior estimulo para o progresso que uma trans- 
formação nas condições em que elle se desenvolve. Mas não 
se pôde esperar que, correndo riscos, ou antes, na certeza de 
perder, introduzam os particulares uma nova industria em um 
paiz, e supportem todos os encargos para sustental-a, até al- 
cançarem o nivel dos productores antigos. Mantido durante 
prazo razoavel, um direito protector é quasi sempre o melhor 
imposto que uma nação pôde lançar sobre si mesma, para sus- 
tentar uma experiência deste genero. Deve, porém, a protecção 
limitar-se aos casos em que tudo leva a crôr que a industria 
assim amparada poderá dispensal-a, ao fim de certo tempo.» 

Nesse argumento assenta a pedra angular do proteccio- 
nismn moderno. Explicadas as vantagens relativas da produ- 
cção de determinados paizes, como simples effeito de uma 
prioridade na evolução econômica das nações, marcada por 
cyclos successivos, que todas têem de percorrer, caem as pre- 
missas do livre cambio, quando preconcebem uma civilização 
estática, regida exclusivamente pela divisão do trabalho, de- 
rivada da especialização das funcções. Mas essa especializa- 
ção é sempre o resultado de uma longa experiência no campo 
do trabalho industrial, e a experiência não se logra senão 
pelo concurso de condiçotes que lhe sejam favoráveis; aliás, 
nunca se revelariam as vantagens relativas da produoção de 
certos paizes. O caso typico de superioridade technica adqui- 
rida por processos experimentaes é o da Inglaterra, que só 
adoptou a política da liberdade commercial depois que as suas 
manufacturas. nascidas no período de predomínio das idéas 
mercantilistas, com as restricções impostas á entrada de mer- 
cadorias estrangeiras, atravessaram viotoriosamente a revo- 
lução industrial, que na transição do século XVIII para o im- 
mediato, transformou profundamente os methodos de traba- 
lho, pela applicação dos instrumentos mecânicos, devidos ás 
grandes invenções. Revolução silenciosa, mas que, na expres- 
são de iGibbins, — «transformou completamente a face da Eu- 
ropa moderna e dp novo mundo, introduzindo uma nova raça 
de homens, homens que trabalham com machinas, em vez de 
trabalhar com suas mãos, que se agrupam nas cidades, em 
vez de se dispersar pelas aldeias; homens tão fadilmente es- 
tabelecem o comrnercio com os de outras nações, como com 
os da sua própria cidade; homens cujas officinas são movidas 
pelas grandes forças da natureza, em vez do esforço manual, 
e cujo mercado não é mais a cidade ou o paiz, mas o mundo 
inteiro.» 
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para augmento das rendas de ociosos senhores terntonaes.» 

Mas essa política, determinada por facfores econommos 
especiaes. secundados por oocasionâl movimento de Win 

popular, não convinha certamente, por igual, ^"u ras nacõe^ 
minna adeantadas na marcha da evolução industrial, para 
as auaes a protecção aduaneira se impunha como "l®10, 
defesa de uma producção ainda incipiente, com as s .. 
dencias de expansão, já reveladas, porém contidas ou vencidas 
pela concurrencia estrangeira. Por a^m cmprebe 
opportunidade da tarifa proteccionista. huscou o ^ado esp 
rito americano preparar, desde logo, as bases da ^«l/com 
deza econômica dos Estados Unidos. 0.cf™ , - nrovocára 
a Inglaterra, suspendendo o curso das importaçõe , p 
novas fontes de producção. e descobrira possibilidades eco_ 
nomicas, antes Ignoradas. Cessadas as foshlidades era mis_ 
fér preservar as industrias recentemente forrofrf

a® ,1o® 
hosos effeitos da concurrencia, que se annunciava com r_ 
tabelecimento das communicaçães commerciaes. a cuja inte 
rupçãn deviam a existência. Pronuncia-se, entl0' r

doo'sq
lv?)i 

mente, a politica prof.eccionista, para que o jnlere^ Jj 
incorporados á riqueza social encontrem na tarifa aduaneira o 
ponto de apoio, que lhes fóge. _ ot- 

Mais tarde, as perturbações advindas ao commercio 



fcrior, com a guerra da seccessão, reproduzem, em gráo au- 
gmenlalivo, os mesmos phenomenos economicos, seguidos das 
mesmas conseqüências. Começa o esplendor da éra industrial, 
e o proteccionismo prosegue desassombradamente no seu ca- 
minho. 

Si assim não lòra, si os Estados Unidos tivessem especia- 
lizado as suas funeções do trabalho só na producçtío que lhes 
deparasse maiores vantagens relativas, no cscambo interna- 
cional, certo não lograriam imprimir ã marcha da sua evolução 
econômica a velocidade que permiltiu vencer tão depressa a 
distancia que os separava das nações mais convenientemente 
apcrccoidas pa"a as lulas da concurrencia, em um regimen de 
li herdade coramercial. Não raro, essa superioridade resulta 
menos da contingência das realidades, do que de um erro de 
observarão, de uma simples illusão psychologica, de um precon- 
ceito lormado pela interferência de obstáculos antepostos ãs 
demonstrações da experiência. S. Patten assiignala que é hoje 
um lactci incontroverso a maior productividade das minas ame- 
ricanas de ferro e carvão, relativamente ás minas inglezas, ao 
contrario do que sempre se suppôz; assim, nunca teria sido 
possível o aproveitamento dessas immensas riquezas do sub- 
solo, si as difficuldades aduaneiras, artificialmente creadas, 
nao se erguessem contra uma competição victorioisa, em razão 
de uma supposta vantagem relativa, que servia de obstáculo á 
prova dos faclos, em sentido contrario. Si, por outro lado, o 
aperfeiçoamento dos processos t©clínicos não compensasse' a 
inferioridade das condições ambientes, jamais feria a AUe- 
manha, com a pobreza dos sons recursos naturaes, alcançado a 
proeminencia que lhe coube, por exemplo, na producçâo do 
ferro, quando o produeto das minas da Lorena era considerado 
inútil, pela quantidade de enxofro que continha, até que em 
1878, inventados os meios de depuração, começou o largo apro- 
veitamento industrial dos grandes depósitos. 

Não intervindo os direitos proteefores, em favor das trans- 
formações econômicas, estacionam os povos na exploração ex- 
clusiva dos produetos que lhes são reservados como monopolios 
nafuraes. quando existe esse privilegio, como é o caso do 
Chile com o salitre, e do Brasil como o café e, outr'ora, a bor- 
racha. :vlas os monopolios naturaes só constituem uma riqueza 
que exclua o emprega dai forças de trabalho em industrias su- 
jeitas á concurrencia quando capazes de absorver todas essas 
energias, para aproveifal-as em uma producçâo illimitada, 
deslmada a um consumo cada vez mais exigente. Aliás, os pre- 
ços não serão tíe monopolio, isto é, regulados discrecionaria- 
mente pelo prnductor. As crises de superproducção são, po- 
rém, as mais temerosas e as que mais freqüentemente atacam 
os monopolios naturaes; principalmento nos paizes agrícolas, 
onde os altos preços provocam a rapida dilatação das culturas. 
Accresce que nem sempre são invioláveis esses monopolios. 
Penosa experiência custou á Amazônia a exploração exclusiva 
da borracha, fonte de riqueza prodigiosa, repentinamente es- 
tancada pela concurrencip da producçâo do Oriente, que nos 
arrebatou o precioso privilegio. 

Si a riqueza econômica suppõe a variedade da producçâo, 
no Brasil essa variedade contem-se naturalmente dentro de 
uma unidade territorial, cuja immensa extensão, snb a influen- 
cia de differenles agentesphysioos, favorece a Pultura das dif- 
ferentes matérias primas, que se utilisam nas mais importan- 
tes manufacturas. Não se pôde esperar que todas essas rique- 
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zas potcnciacs se exteriorizcm espontaneamente, evolvondo 
para as fôrmas superiore- de organização industrial, indepen- 
dente de favores aduaneiros, que neutralizem os effcitos da 
cancurrencia estrangeira, nem se deve pretendef que, sendo 
immediatas as nossas possibilidades econômicas ivo campo da 
exploração agrícola, para outros rumos não se desviem as nos- 
sas forças do trabalho, em busca de resultados mais remotos. 
Mas isso é esquecer que cm um paiz de variadas aptid&es agrí- 
colas. como o nosso, os favores ú expansão industrial são, an- 
tes do tudo, favores ã agricultura, creadora das matérias pri- 
mas, que evidentemente encontram no mercado interno, onde 
se eollòcam com maiores facilidades de transporte, a vanta- 
josa posição eómmercial que serve de estimulo ã producção 
em larga escala. Assim se desenvolveu no paiz a cultura do 
algodão, depois que a mauufactura de tecidos, formada á som- 
bra da tarifa proteccionista o dependente, uo seu inicio, da im- 
portação de matéria prima, ficou em condiçõíes de absorver 
ivma producção cada vez mais volumosa. E' que a moderna 
evolução industrial, ao contrario do que geralmente se presu- 
me, não parte da existência anterior de matérias primas, para 
a posterior transformação manufactureira, mas, inversamente, 
desce dos processos terminaes aos intermédios, e destes aos 
iniciaes, até á integração final: por isso. nas industrias textis, 
a fabricação de pannos vem antes da fabricação de fios, e a 
fabricação de fios precede a producção de fibras, passando 
suocessivaanenle da tecelagem, com fios importados, para a 
fiação, a principio com fibras lambem importadas, e depois com 
fibras de producção interna. Quando as diversas manufacturas 
especializadas já se acham integradas umas nas outras, para o 
aprovei lamento das matérias primas produzidas no interior, 
findo está o processo da adaptação industrial ás uaturaes apti- 
dões agrícolas de um paiz. Não se chega, porém, a esse-resul- 
tado sem o concurso da tarifa proteccionista. methodo artifi- 
cial, sim, mas de seguro êxito para o aproveitamento das ma- 
térias primas, si vasto c fecundo é o campo da producção. A 
prova que disso tivemos com o algodão, que vamos tendo com 
a lã, que teremos, a breve trecho, com a seda, c que se pôde 
esperar da borracha e dos oleos vegelaes. sem fatiar nas ma- 
deiras, no ferro, no carvão, confirma todas" as promessas da 
política proteccionista. cujos resultados, conhecidos logo na 
nossa primeira phase industrial, muito mais visíveis ainda se 
tornaram depois que a desorganização do trabalho no Veliho 
Mundo, em conseqüência da guerra, determinando a queda das 
nossas importações, favoreceu o desenvolvimento da producção 
nacional, com a revelação de uma capacidade até então des- 
conhecida e. de um já. notável aperfeiçoamento dos pro- 
cessos teéhnicos. Na mesma emergencia, diversa foi a 
situação da Republica Argentina; vem. por isso, a im- 
prensa platina, desde aquella época, indicando a nossa 
política proteccionista como exemplo a seguir. Aliás, 
sendo muito maior o valor do commercio exterior da 
nação visinha, desaceitado seria' conceber como real a 
nossa situação de inferioridade econômica, como a exprimem 
as estatísticas comparadas, pois, para representar a nossa acti- 
vidade econômica, é misfér accrescentar producção indus- 
trial, que o consumo interno absorve, á producção que figura 
na columna das nossas exportações, menores que as ua Argen- 
tina, como menores são lambem as nossas importações. Assim 
rectifioados, ficam mui diversamente expressos os termos da, 
comparação. 

O nosso erro grave não é a política proteccionista, é, sim, 



antos da tudo, a tarifa prohibitiva, em favor de industrias qua 
sc utilizam de matérias primas exóticas e vivem parasitaria- 
mente dos direitos proíecfores, revestindo, por isso todos 
os odiosos caracteristicos dos monopolios particulares manti 
dos a custa do consumidor extorquido nos preços que rever- 
tem ena proveito de uma casta privilegiada. Origina-se essa 
aberraçao do espirito de fantasia com que pretendemos trans- 
íormar em realidade, pela intervenção maravilhosa da poli- 
lica aduaneira, o sonho da universalidade da producção oue 
tez a carreira e, mais tarde, o descrédito do mercantilismo 
com a miragem de um commercio aberto só para as exporta- 
ções, mas fechado para as importações. Não, outros são os in- 
tuitos do proteccionismo, nas suas manifestações bem enten- 
didas. Longe de prejudicar as permutas internacionaes, o nro- 
fecciomsmn, que visa apenas ao aproveitamento de todos os 
recursos e qualidades econômicas de uma nação, serve, ao con- 
trario, de intensificar o commercio exterior, intensificando a 

SaiÍTm? tt ?JPorfav,el • Considere-se mais uma vez o caso dos Eslauos Unidos, onde a livre entrada de todas as mercadorias 
que nao concorrem com as nacionaes, elevando as importações' 
abre os oanaes para a caudal das exportações. Descabido é 
pois, qualquer plano systematico de protecção extensiva a to- 
das e quaesqiver industrias, sem distinguir entre as que con- 
tam com elementos de implantação definitiva, para subsisti- 
rem por si mesmas, depois de convenientemente experimenta- 
das, e as que nunca poderão viver sinão nas estufas da tarifa 
aduaneira. 

_ Si em favor do proteccionismo reflitam indiscutíveis ra 
zoes_de ordem econômica, relacionadas com a defesa da pro- 
ducção. ha a considerar também, por outro lado, as razões con 
trarias de ordem moral e jurídica, invocadas pelos partidários 
do livre cambio, na contemplação dos interesses do consumi- 
dor. O ponto crucial da questão está, portanto, na dirlmencia 
dos antagonismos entre a producção e o consumo, como phe- 
nomenos interdependentes, tão estreitamenfe ligados um ao ou- 
tro que o primeiro serve de condição ao segundo, do mesmo 
modo que este é determinante daquelle: a produccãn corro 
para o consumo, o consumo busca a producção. Isto posto em 
um regimen de política intervencionista, forçosa ó a rombi- 
nação dos interesses do produetnr e do consumidor, mediante 
concessões de um e d? outro, em beneficio de ambos. Si a in- 
tervençao se dirige no sentido de favorecer unilateralmenfe a 
condição do consumidor. diSsipam-se as forças de producção 
nos attritos da concorrência dos preços, em prejuízo da maior 
produetividade do trabalho, como suprema lei econômica 
Quando, _ poróm, inversamente, a proteç ão visa só & defesa 
da ateividade industrial, c abstrae os interesses do consumi- 
dor. esmagado á pressão dos preços, não ha sinão apparente 
lorniaçao de riqueza social, pois 6 a própria riqueza já exi^- 
tente que se desloca, drenandn-se das privações das classes me- 
nos favorecidas para as mãos do uma plutocraoia cuja fortuna, 
cada vez maior, crãa a illusão de uma prosperidade geral O-, 
deveros de uma política avisada o justa, deante dessas des- 
igualdades e contrastes, exigem o restabelecimento do eqnili- 
cno entre o? interesses que se contradizem, nem outra é a fün- 
cção das democracias contemporâneas. 

Irrecusável por seus fundamentos economicos, o prote- 
ccionismo só ó acceitavel como programma de realização pra- 
tica. coexistindo com esses princípios de iroral social. Não 
ha controvérsia justiffcada sobre a conveniência do regimen 
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condições os dons productos rivaes, no mercado interior. Mas 
si posteriormente sobreveem alterações nessa relação de va- 
lores, succedendo, digamos, que o preço cif do competidor es- 
trangeiro se eleve a 150, nivelando, assim, com o custo da pro- 
ducção indigena, por hypothese invariável, ou que este ultimo 
se reduza a 100, conservando-se fixo o primeiro, desapparece 
a differença preexistente e a razão de 50 % dos direitos de 
importação, subsistindo ainda, reverte inteiramente em pro- 
veito da industria nacional, proporcionando-lhe um lucro ex- 
traordinário, que é todo tirado do prejuizo do consumidor. 
Aliás, a equação figurada só existe theorlcamente, porque na 
pratica a razão dos direitos protectores á sempre mais alta | 
que a differença entre os custos comparativos de producção, 
afim de que desiguaes sejam as condições da concurrencia. 
quando possível, sem que, entretanto, se afasto de todo, pela 
virtual prohibição das importações, em razão do exaggero das 
taxas aduaneiras. A continuidade dos lucros extraordinários 
impõe a reduoção dos direitos, na mesma proporção, para que 
a eventualidade da concurrencia refreie a marcha ascencional 
dos preços, libertando-os do exclusivo arbítrio dos produeto- 
res, em regra syndicados cm trusts ou monopolios, para o go- 
verno absoluto dos valores. Nem se diga que o proteccionismo 
assim organizado conduz á nacionalização das industrias, pois 
sendo tantas as vantagens corollarias da tarifa prohibitiva, 
não raro, succede que as industrias estrangeiras, impossibili- 
tadas de entrar no mercado interior, veem installar-se no paiz, 
para fruir os favores da regulamentação aduaneira, e remetter 
á« suas matrizes, no exterior, os lucros que nem mesmo estas, 
talvez, lhes proporcionem. 
/ Elaborando o projecto de reforma de tarifas, de principio 

referido, a Commissão Especial da Gamara dos Deputados con- 
siderou affcntamente todos esses complexos elementos da 
questão, subordinando o seu trabalho a um superior critério 
de protecção, sim, ao desenvolvimento de todos os nossos fa- 



   ^ d verá, talvez, iaxnuo 
v»u critério que orientou a Gommissão Especial na organização 
do projecto, mesmo porque seria illuaorio pretender que as 
, oalidades preexistentes de qualquer organização econômica 
se curvem ductilmente a uma reforma legislativa concebida 
com espirito systemafcico; mas a verdade é que nas suas linhas 
geraes o projecto correspondente ás necessidades collectivas, 
que buscou satisfazer, por uma combinação dos interesses que 
ia questão da (arifa envolve. E os defeitos que acaso o inqui- 
uem, não podem justificar a paralyzação do plano de reforma, 
porque são todos susceptíveis do fácil oorrecção, seja por 
emendas apresentadas no curso da revisão, do que ainda de- 
pende, na outra Casa do Congresso, seja por iniciativa mesma 
o a Gamara dos Deputados, em projec.tos especiaes, cuja con- 
veniência se revele de modo inilludivel. 

INlo faltará quem diga inopporluna, neste momento, uma 
reforma de tarifas, ou que melhor fôra limital-a a pontos 
muito restrictos. Note-se, porém, que uma das mais proce- 
dentes censuras á nossa política aduaneira é a que lhe con- 
demna o processo anarchico de uma legislação fragmentaria e 
desconncxa. feita de pedaços cosidos ás leis annuas. Bem que 
as transformações econômicas devam ser acompanhadas de 
modificações na tarifa, nem por isso deixa esta de, ser um 
conjunto solidário de partes articuladas entre si. E' tão sen- 
sivel a vinculação mutua dos interesses regulados pela pauta 
alfandegaria. que si so toca em um ponto, freqüente é a reper- 
cussão em outro mais distante, que se não pretende attingir. 
Assim, os produetos, que uma industria fabrica, constituem 
muitas vezes matéria prima de outra, para transformações 
ulteriores. Esse é sempre o caso das manufacturas especiali- 
sadas em determinado, genero de producção, como os tecidos. 
Si cuida o legislador de corrigir os altos preços dos pannos, 
reduzindo os direitos de importação que os oneram, deve 
também diminuir, na mesma escala, os direitos sobre os fios 
de cjuc elles se tecem, quando estreita é a margem entro os 
primeiros e os segundos: mas a reducção pôde prejudicar as 
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íiaçõus existentes, eliminando a differença de preço, que as 
defende da concurrencia estrangeira. Ilcpete-se a diffieulda- 
de, no caso inverso, de elevação de direitos. Do mesmo modo, 
si se trata de reduzir os direitos que pesam sobre as especia- 
lidades pharmaceuticas, outro tanto se deve fazer relativa- 
mente aos produetos cMmicos, que entram na composição 
deltas; existindo, porém, industrias chimicas, cumpre res- 
guardal-as dos effeitos de uma diminuição de taxas, cujo pro- 
pósito inicial foi apenas minorar o preço dos medicamentos. 
Ora, em uma reforma parcial de tarifas, escapam essas adver- 
tências . 

Mas, porque inopportuna uma reforma integral? Allegam, 
entre outras cousas, que os valores officiaes das mercadorias 
do importação, assim como se acham fixados na tarifa em vi- 
gor. jã não representam os valores reaes, muito distanciados 
daquelles, depois que se elevou universalmente o custo da 
producçâo, em conseqüência da guerra, reduzindo, na mesma 
proporção, as razões officiaes que exprimem a relação per- 
centual das taxas aduaneiras com o valor da matéria tributa- 
da. Para maior clareza; sendo, por exemplo, de IdO o valor 
official de uma mercadoria, e de 50 % sobro esse valor a 
quota dos direitos de importação, uma vez elevado a 200 o 
valor real da mesma mercadoria, conservando-se constantes 
os direitos, a relação percentual entre esses direitos c o va- 
lor real desce de 50 "/<• a 25 %. Assim,, a tarifa tornou-se 
antes fiscal que proteccionista; a reducçâo de direitos ope- 
rou-se autoraatieamcnlo, como simples cffeito da alta de va- 
lores, ultimànvente' verificada. 

Examinado como deve ser, o argumento é radicalmente 
falso. Certo, o valor actual das mercadorias importadas dista 
muito do valor que lhes foi altribuido na tarifa cm vigor. 
Essa differença é real, em parte, devido á elevação real do 
custo de producçâo' em Iodos os paizosi, mas. lambem em parte 

fictícia, pois concorrendo com a effectiva elevação dos pre- 
ços, a depreciação mondaria multiplicou artificialmente to- 
dos os valores, eiüquanto os declarados na pauta allandegaria 
foram calculados em uma época de estabilidade dos câmbios 
intern aciona es. c dó uma taxa cnedia,, para o nosso, de 12 d. 
Ora. a quéda dos câmbios estrangeiros, tendo sido acompaniia- 
da da queda alarmante do nosso cambio, exaggerou todos os 
preços no exterior .difficultando' as importações, independen- 
te dos obstáculos aduaneiros, ainda que estes não existissem!. 
Mas, existem, não nas razões constantes da tanta, senão em 
escala muito maior, com a cobrança dos direitos em' ouro. 
Como se sabe, a nossa tarifa já era iortemente proteccionista 
com a cobrança, em papel, da totalidade dos direitos de im- 
poHação, e á sombra dessa protecção, tal como existia, nas- 
ceram e floresceram muitas industrias. Posteriormente, as 
necessidades financeiras do paiz determinaram a cobrança 
em ouro de uma parte dos direitos do importação. Essa quota, 
que ova. no moceço, apenas de 25 %. da importância dos di- 
veitos, os cjuaes continuavam a ser percebidos em papel na 
vazão de 75 %, vem sendo successivamente augmentada, tan- 
to quanto diminuiria a parte papel. Presentemente a quota 
ouro é de 65 %. e do 35 % a parte papel. Nestes termos, as- 
sim condicionados ás variações damoeda, aggravarani-see os 
impostos, na mesma proporção da depreciação cambial, alte- 
rando profundamente as razões officiaes, cuja constância, en- 
tretanto, se suppõe, quando se affirma quee á elevação dos 
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